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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

SECRETARIA MUNICIPAT DE ADMINISTRAçÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

coNsotlDADo

1. OBJETO

a) Sistema de Registro de Preços e contratação de empresa para a prestação de serviços

de Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços de emissão, remarcação e
cancelamento de passagens aéreas nacionais e internacionais, para atender à demanda

da Prefeitura Municipal, do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de

lnclusão, Assistência Social e do trabalho nos termos da lnstrução Normativa SLTI ne 3,

de 11 de fevereiro de 2015, incluindo reserva, bem como quaisquer outras providências

necessárias ao regular e adequado cumprimento das obrigações decorrentes da

respectiva contratação.

2. JUSTIFICATIVA

a) Justifica-se a compra de passagens aéreas pela Administração pelos motivos como

participação em eventos oficiais, representação do município em compromissos

institucionais, treinamentos ou capacitações necessárias para servidores públicos, entre
outros.

3. FUNDAMENTAçÃO LEGAT

a) Amparo legal ao disposto na Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsid iariamente,
pela Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmente o regulamento

aprovado pelo Decreto Municipal n" 126312020, de 01 de julho, Decreto Municipal ne

]-Lfi /2019, de 28 de novembro, e ainda, pela Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos

diplomas legais.

4. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS

O serviço de Agenciamento de Viagens deverá ser efetuado, obrigatoriamente, na forma

abaixo:
a) As passagens aéreas, objeto desta licitação, deverão ser entregues na sede da Prefeitura, ou

retiradas em outro local, dependendo do caso, das condições de prestação dos serviços e de

acordo com a solicitação da Contratante e nas quantidades indicadas pela mesma, num

prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas), contados a partir da solicitação.

b) O serviço, objeto da ARP (Ata de Registro de Preço), deverá ser executado durante o prazo

de vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o

exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, considerando-se

perfeitamente realizado o objeto contratual.

c) O fornecimento das passagens, a serem emitidas pela empresa a ser contratada, deverá ser

efetuado para as diversas e quaisquer localidades do país e do exterior, desde que

atendidas por linhas aéreas, considerando-se já incluso o embarque.

d) As passagens aéreas emitídas terão como ponto de origem e/ou destino, principalmente, o
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município de Aracaju/SE.

e) O Serviço de Agenciamento de Viagens compreende a emissão, remarcação e cancelamento
de passagem aérea pela agência a ser contratada, devendo estar íncluso, também, o serviço

de reserva, bem como quaisquer outras providencias necessárias ao regular e adequado

cumprimento das obrigações decorrentes da respectiva contratação.
f) Passagem aérea compreende o trecho de ida e o trecho de volta (independente se optado

pela mesma companhia aérea ou não) ou somente um dos trechos, nos casos em que isto

represente toda a contratação.
g) Trecho compreende todo o percurso entre a origem e destino, independentemente de

existirem conexões ou serem utilizadas mais de uma companhia aérea.

h) Por este regime de contratação a empresa vencedora será remunerada pelo valor da Taxa

de Agenciamento ofertado no seu lance para cada serviço solicitado, autorizado e

efetivamente emitido por passageiro.

i) As passagens deverão ser emitidas sempre no menor valor, prevalecendo, sempre que

disponível, a tarifa promocional em classe econômica.
j) A empresa a ser contratada compromete-se, ainda, a utilizar a rota mais econômica, com o

objetivo de obter a menor tarifa de passagens possível, e as tarifas promocionais, sempre
que as condições de emissão das passagens permitirem, devendo-se entender que a

empresa deverá assegurar o menor preço em vigor praticado por qualquer das companhias

aéreas do setor, sempre que se verificar essa condição, mesmo em caráter promocional,

repassando ao Município todos os descontos e vantagens oferecidos que possam resultar

em vantagem econômica para o mesmo.

k) O preço da passagem aérea corresponderá ao valor do assento (valor cobrado pelo serviço

de transporte aéreo), acrescido da taxa de embarque, e serão pagas pelo preço praticado,

por ocasião da emissão das passagens aéreas.

l) A Contratante repassará à empresa a ser contratada os valores referentes às passagens

aéreas emitidas e respectivas taxas de embarque, para fins de pagamento às companhias

aéreas prestadoras de tais serviços.

m) A empresa a ser contratada deverá fornecer, sem ônus para este Município, sempre que

ocorrerem alterações nos preços (inclusive aquelas decorrentes de promoções), no início

dos serviços e, sempre quando solicitado, as tabelas atualizadas das tarifas de passagem

aéreas.

5. qUANTITATIVOS, ESPECIFICAçÃO E FORMAçÃO DE PREçOS

a) Prestação de serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços de

emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais e internacionais,

na classe ou categoria a ser definida pela Prefeitura.

b) Será considerada vencedora a licitante que oferecer o menor valor pela prestação do

Serviço de Agenciamento de Viagens (Taxa de Agenciamento), em conformidade com a

lnstrução Normativa SLTI ns 3, de 11 de fevereiro de 2015, da Secretaria de Logística e

Tecnologia da lnformação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

c) O quantitativo estimado de serviços de agenciamento, para o período da contratação, é

de 60 passagens (ida e volta) o que corresponde ao valor máximo estimado de RS

7.250,20 (sete mil duzentos e cinquento e vinte centovos) 
^
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d) Considerando o valor estimado com passagens disponível RS 200.000,00 (duzentos mil

reais), a quantidade prevista de passagens e os valores a serem pagos nos serviços de

agenciamento, tem-se que o valor máximo estimado da contratação será de RS

2O7.250,20 (duzentos e sete mil, duzentos e cinquenta reais e vinte centavos).

A pesquisa de preços foi realizada pelo servidora Lenilza Santos de Jesus, lotada no

Departamento de comPras.

Foram consultados os preços de Compras realizados em outros Entes Públicos (relatório em

anexo).
O método matemático utilizado para obtenção do preço estimado foi a média entre os

va lores unitários.
Todos os itens serão destinados exclusivamente para micro e pequena empresa, conforme

preceitua o art. 48, lll da Lei Complementar n' 723/2006, e posteriores alterações, exceto

os item 14 que será de ampla participação.

6. DAS COND|çÕES DE PRESTAçÃO DOS SERVIçOS

a) Como condição para realizar o serviço a empresa deverá ter autorização para

comercializar passagens, no mínimo, das companhias aéreas TAM, GOL, AVIANCA e

AZUL.

b) A comprovação das exigências acima será feita no momento da assinatura do Contrato,

mediante apresentação da autorização de comercialização de passagens emitida pelas

respectivas companhias aéreas.

c) A empresa a ser contratada poderá oferecer à Contratante opções de voos de outras

companhias aéreas com as quais opere. No caso de nova companhia aérea passar a

operar voos município de Aracaju/SE, a empresa a ser contratada deverá providenciar

p
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ITEM DESCRTçÃO DOS SERV|çOS

01

Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços de emissão,

remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais e

internacionais, nos termos da lnstrução Normativa SLTI ns 3, de 11 de

fevereiro de 2015, incluindo reservas, bem como quaisquer outras

providencias necessárias ao regular e adequado cumprimento das

obrigaçõe s decorrentes das resp ectivas contratações

Quantidade
estimodo de
passagens (ida e
volta) + lO%
(remarcações e

cancelamentos)

Quantidade de
passatens estimadas

Valor Máximo
admitido por

Serviço de
Agenciamento

Valor máximo estimado para

a contratação (Serviço de

Agenciamento)

SEC. ASSISTENCIA 15 720,67 1.810,05

SEC. SAUDE 15 120,67 1.810,0s

PREFEITURA

MUNICIPAL

30 720,67 3.620,10
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seu credenciamento para comercialização de passagens aéreas da nova companhia, de

modo a ampliar a oferta de serviços à Contratante.

d) A empresa a ser contratada deverá prestar informações à Contratante, quando

solicitado, sobre o melhor roteiro de viagem, horário e frequência de voos

(partida/chegada ).

e) A empresa deverá indicar número de teleÍone fixo local para contato entre a Contratante

e a empresa. Além do telefone, a empresa poderá indicar outra forma de contato como,

por exemplo, correio eletrônico e celular.

f) É de responsabilidade da empresa a ser contratada manter em perfeito funcionamento o

meio de contato indicado, comunicando à Contratante qualquer interrupção ou falha,

providenciando, imediatamente, outra forma de contato similar.

g) A empresa deverá indicar funcionário que ficara responsável pelo atendimento

preferencial à Contratante, quando de contato durante o horário de atendimento normal

da empresa.

h) A empresa deverá indicar, também, pelo menos 01 (um) funcionário para atendimentos

emergenciais que se fizerem necessários, fora do horário normal de expediente

(inclusive aos sábados, domingos e feriados), com indicação de número de telefone

celular para contato. caracterizam-se como serviços emergenciais os que possam

acarretar, de alguma forma, prejuízo e/ou transtorno para o Contratante, caso não sejam

realizados de imediato. Nessas situações de caráter emergencial, salvo por

impossibilidade devidamente justificada, a empresa a ser contratada deverá atender ao

solicitado.
i) o funcionário indicado pela empresa deverá ter autonomia para resolver questões

relacionadas à prestação dos serviços, devendo a empresa indicar substituto, em caso de

impedimento daquele.
j) As informações relativas à forma de contato e de requisição de passagens aéreas, e a

indicação do funcionário responsável pelo atendimento normal e emergencial deverão

ser repassados à Fiscalização da Contratante no prazo de até 2 (dois) dias úteis

posteriores à assinatura do Contrato.

k) A solicitação de emissão de passagem aérea será feita, preferencia lmente, mediante a

Ordem de Fornecimento de Passagens enviada pelo Setor de Compras

l) O contratado deverá atender as requisições de fornecimento de passagens aéreas no dia

do envio da requisição ou, no máximo, em até 24h (vinte e quatro horas) após o

recebimento da solicitação feita através da fiscalização do contrato. A empresa a ser

contratada deverá encaminhar à Contratante e ao servidor beneficiário da passagem

aérea emitida, através de e-mail, o bilhete de passagem aérea emitida (Localizador),

contendo os dados referentes ao voo, Companhia Aérea, data e horário de embarque,

multas e valores da tarifa, em caso de remarcação ou cancelamento, para fins de

reembolso.
m) Na impossibilidade do envio conforme disposto no item anterior, as passagens aéreas

deverão ser entregues diretamente ao servidor responsável pela fiscalização dos

serviços, das 8:00h às 14:00h, na Sede da Prefeitura, em horário de expediente' Fora do

período acima estipulado, a entrega das passagens deverá ser efetuada em local
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n)

o)

p)

q)

indicado pelo fiscal da contratação, ou, a critério deste, mediante disponibilização das

passagens na loja/balcão da companhia aérea para retirada pelo passageiro. Poderá,

ainda, ser utilizada outra forma, que se demonstre mais eficiente, para a entrega das

passagens, desde que devidamente acordada entre a empresa e a contratante.

Em caso de emissão de passagem aérea com erro e/ou omissão, atribuível à empresa e

que comprometa sua utilização, a contratada deverá providenciar a correção, e, ainda,

arcar com eventuais prejuízos que isso possa acarretar'

Juntamente com as passagens aéreas, a empresa contratada deverá entregar à

Fiscalização relatório contendo os seguintes dados: trechos percorridos, valor da tarifa

cheia práticado pela companhia aérea, valor da passagem aérea adquirida, valor da taxa

de embarque, valor do serviço de agenciamento e valor total a ser pago pela

Contratante. As informações consignadas no relatório serão verificadas pela Fiscalização

e servirão de base para conferência da Nota Fiscal/Fatura a ser emitida'

Nocasodenãoutilizaçãodebilhetedepassagem,emseupercursototalouparcial,a
contratante solicitará, formalmente, à empresa a ser contratada, o ressarcimento do

valor correspondente ao trecho (crédito), situação em que a contratada deverá emitir a

correspondente Nota de Crédito que, por medida de simplificação processual, deve se

dar mediante glosa dos valores respectivos na própria fatura mensal apresentada pela

contratada. Quando da efetuação da glosa, eventuais multas aplicadas pelas companhias

aéreas em razão do cancelamento das passagens aéreas não utilizadas deverão ser

consideradas.
o período de vigência do contrato de prestação de serviços é de 12 meses contados a

partir da assinatura do mesmo.

7. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

a) ruanter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições

determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao contrato, sob pena de

sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas'

b) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito serviço, de forma plena

e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;

c)Responsabilizar-seportodasasdespesas,obrigaçõesetributosdecorrentesda
execução do contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado,

fornecer à contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;

d) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes

de faltas por ela cometidas na execução do Contrato;

e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela contratante.

f) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato'

g) Executar fielmente o obieto contratado e o prazo estipulado'

h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante,

sem prévia e expressa anuência

{
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i) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como

a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
j) Repassar à Contratante todos os descontos oferecidos pelas transportadoras aéreas,

inclusive as tarifas promocionais, quando atendidas as condições estabelecidas para os

descontos para essas tarifas, sem prejuízo dos descontos fixos;

k) Aplicar a taxa de agenciamento em todas as passagens;

l) Fornecer os bilhetes de passagens, após requisição da Contratante, cuja cópia, deverá

ser apresentada junto às respectivas Notas F isca is/Fatu ras, para efeito de pagamento;

m) Reembolsar à Contratante as passagens não utilizadas, devido a mudança de planos, em

atenção à necessidade dos serviços, ou reemitir outras de igual valor, para outros

trechos e servidores;
n) Repassar para a Contratante as eventuais taxas cobradas à Contratadâ pela Companhia

Aérea, em virtude do cancelamento dos bilhetes, desde que regularmente autorizado

pelas normas e instruções do Departamento de Aviação Civil;

o) comprovar a cobrança mencionada no item anterior, através de comunicado enviado à

Contratante;
p) Entregar os bilhetes à Contratante, no prazo estabelecido;

q) Providenciar, sempre que solicitado, sem ônus para o Contratante, reserva de hotéis e

de veículos para locação e com ônus para o contratante, livre dos descontos fixos,

despesas decorrentes de traslados e excesso de bagagens, desde que autorizadas e

ju stificadas pela Administração;

r) Fornecer à Contratante, sem ônus, a tabela de preços das empresas aéreas, para

passagens nacionais, no início dos serviços, e sempre que houver alteração nos preços

das passagens, bem como, quando solicitada, deverá informar sobre os preços das

passagens internacionais;

s) Obter, quando solicitado, emissão de Passaporte e Vistos Consulares;

t) Serão de inteira responsabilidade da Contratada, despesas como: taxas, impostos,

custos ad min istrativos, impressão de bilhetes e outras inerentes à execução dos

serviços.

8. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

a) Efetuar o pagamento nas condições e preço registrados em Ata.

b) Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n" 8.666/93,
proporcionando, ainda, todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços;

c) Designar um representante paÍa acompanhar e fiscalizar a execução do presente

Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

d) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

e) Solicitar os bilhetes através de Requisição de Fornecimento própria;

f) Fornecer atestados de capacidade técnica, desde que cumpridas todas as cláusulas

contratua is;
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g) Pagar eventuais taxas à Contratada, cobradas pelas transportadoras, em virtude do

cancelamento dos bilhetes, desde que regularmente autorizado pelas normas e

instruções do Departamento de Aviação Civil.

9. DA VIGÊNCIA DA ATA
a) A vigência a ata será de 12 meses a partir da assinatura da mesma

10. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
a) As despesas decorrentes somente serão informadas quando da respectiva ordem de

fornecimento emitida pelo Departamento de Compras.

11. DO GESTOR DA ATA

A Fiscalização/Gestão do Contrato ficará a cargo do Gestor, a ser designado formalmente

quando da formalização contratual, de acordo com art. 67 §§ 1e e 2e, da Lei 8.666193;
.Ficará designado a servidora Leidiene da Silva Santos lotada no Fundo Municipal de

Assistência Social.
.Ficará designado o servidor Laerte Bispo Patrício lotado na Secretaria Municipal de

Administração.
. Ficará designado o servidor Eribaldo Bispo Filho lotado no Almoxarifado do Fundo Municipal

de Saúde.

12. DOS PARTICIPES

a) Serão participes desta Ata: Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência

Social

13. DTSPOSTçÕES GERATS

a) Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquânto pendente de liquidação

qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade;

b) Os preços dos serviços, objeto deste Termo, permanecerão irreajustáveis durante

vigência da ARP.

Pacatuba,04 de dezembro de 2023

M o SANTOS TNACTO

Secretá rio nicipal de Administração
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